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Equalização e qualidade do quê?

Que qualidade queremos promover? Qualidade dos insumos ou dos resultados 
(aprendizado e progressão escolar)?

Qualidade dos insumos apenas como um meio (como uma condição necessária, 
mas não suficiente) para a qualidade dos resultados.

Igualdade de quê? Igualdade no acesso a recursos versus igualdade na 
disponibilidade de insumos versus igualdade de oportunidades de aprendizado. 
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A desigualdade educacional no Brasil é predominantemente 

entre escolas ou entre alunos de uma mesma escola?

Fonte: Estimativas baseadas na Prova Brasil/INEP.  
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Fonte: Estimativas baseadas no SIOPE e INEP

O que é mais importante: reduzir a desigualdade em gasto 

por aluno ou a desigualdade na eficiência do gasto?
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Relação entre o gasto por aluno (SIOPE) e o IDEB nas séries iniciais: Brasil, rede 
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Desigualdade Variância %

Total 1,00 100%

Devida ao gasto 0,19 19%
Devida à ineficiência 0,81 81%



O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
VII - garantia de padrão de qualidade.

Constituição Federal Brasileira (Brasil, 1988) - Artigo nº 206

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de 
ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de 
forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

Constituição Federal Brasileira (Brasil, 1988) - Artigo nº 211

Objetivos e Justificativas



A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação.

Constituição Federal Brasileira (Brasil, 1988) - Artigo nº 212

O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

Objetivos e Justificativas

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da 
educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

Constituição Federal Brasileira (Brasil, 1988) - ADCT Artigo 60, XII, §1o



O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

Padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por 
aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino- aprendizagem. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Artigo 4º Inciso IX

O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

Objetivos e Justificativas

No prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno Qualidade 
inicial CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação 
educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 
indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a 
implementação plena do Custo Aluno Qualidade CAQ;

Plano Nacional de Educação (Brasil, 1988) – Meta 20, Estratégia 20.6  



O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

Objetivos e Justificativas

Implementar o Custo Aluno Qualidade CAQ como parâmetro para o financiamento da educação 
de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento 
regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e 
remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários 
ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar;

Plano Nacional de Educação (Brasil, 1988) – Meta 20, Estratégia 20.7  

O CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base em 
metodologia formulada pelo Ministério da Educação MEC, e acompanhado pelo Fórum 
Nacional de Educação FNE, pelo Conselho Nacional de Educação CNE e pelas Comissões de 
Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal;

Plano Nacional de Educação (Brasil, 1988) – Meta 20, Estratégia 20.8 



O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

Associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos 
termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e 
redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional;

Plano Nacional de Educação (Brasil, 1988) – Meta 7, Estratégia 7.6

Objetivos e Justificativas

A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, com base no IDEB, calculado e 
divulgado periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre rendimento escolar, combinados 
com o desempenho dos alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica SAEB, composto pela Avaliação Nacional da Educação Básica ANEB e a 
Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil). 

IDEB-PAR – DECRETO Nº 6.094/07, Artigo 3º 



O que queremos alcançar com o Fundeb: educação 
básica de qualidade para todos (equidade)

Objetivos e Justificativas

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência...

Constituição Federal Brasileira (Brasil, 1988) - Artigo nº 37

O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para a avaliação da 
qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de ensino.

A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica IDEB, .... 

Plano Nacional de Educação (Brasil, 2014) - Artigo nº 11 e § 2º 
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Fundo único versus fundos estaduais?

Idealmente o governo federal poderia equalizar as transferências por aluno dos 
diversos fundos estaduais. Nesse caso os fundos estaduais seria equivalente a 

um fundo nacional. 

Como as disparidades estaduais são imensas (cerca de 1/4 da desigualdade 
entre redes), os recursos federais não permitem equalizar essas disparidades. 

Por que então não constituir um fundo solidário nacional?

Transformar o FUNDEB de e um fundo contábil em um fundo plurianual  
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Existe um conjunto de recursos compulsoriamente vinculados à educação. 
Por que não incluir no fundo todos esses recursos? 

Como o objetivo é reduzir a desigualdade, transferindo todos os recursos 
vinculados à educação teríamos maior impacto na equalização do acesso a 

recursos.

Num primeiro momento poderíamos aumentar a contribuição ao fundo para 
25% sobre as receitas que já contribuem com 20% e adicionar o salário 

educação. Num segundo momento poderíamos incluir 25% da arrecadação dos 
impostos excluídos do FUNDEB como IOF, IPTU e ISS
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Origem dos Recursos Educação FUNDEB

Fundo de Participação dos Municipais - FPM (22,5%) 25% 20%

Fundo de Participação dos Municipais - FPM (2,0%) 25% 0%

Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza - IRRF 25% 0%

Cota-Parte do imposto sobre operações de crédito, câmbio, seguro, ou 

operações relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF
25% 0%

Imposto sobre a propriedade territorial - ITR 25% 20%

Imposto sobre a propriedade territorial (fiscalizado e cobrado pelo 

município) - ITR
25% 0%

Compensação pela desoneração de ICMS aos Estados exportadores 25% 20%

Imposto sobre produtos industrializados - IPI 25% 20%

Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana - IPTU 25% 0%

Imposto sobre a transmissão inter vivos e bens imóveis e direitos a eles 

relativos - ITBI
25% 0%

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 25% 0%

Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação - ICMS

25% 20%

Iposto sobre a propriedade de veículos automotores - IPVA 25% 20%

Tabela 2b: Receitas Municipais se sua contribuição obrigatória à educação e ao FUNDEB

Origem dos Recursos Educação FUNDEB

Fundo de Participação dos Estados - FPE 25% 20%

Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza - IRRF 25% 0%

Cota-Parte do imposto sobre operações de crédito, câmbio, seguro, ou 

operações relativas a títulos ou valores mobiliários - IOF
25% 0%

Compensação pela desoneração de ICMS aos Estados exportadores 25% 20%

Imposto sobre produtos industrializados - IPI 25% 20%

Imposto sobre transmissão causa mortis e doação - ITCMD 25% 20%

Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação - ICMS

25% 20%

Iposto sobre a propriedade de veículos automotores - IPVA 25% 20%

Tabela 2a: Receitas Estaduais se sua contribuição obrigatória à educação e ao FUNDEB
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A ideia de um fundo envolve necessariamente vinculação de parte da 
arrecadação estadual e municipal à educação. 

Essa vinculação, no entanto, não precisa ser fixa. Ela poderia variar de um ano 
para outro. No entanto, para dar segurança e estabilidade aos investimentos e a 

política educacional seria importante que a variação anual fosse limitada. 

Uma opção seria a definição anual de uma banda para a alíquota para a década 
afrente. 

Não parece existir justificativa para a definição de uma alíquota fixa na 
Constituição, como ocorre atualmente (Artigo 212)

1

2

7

3

4

5

6

8

9

10

11

Fundo vinculado de valor fixo e 

constitucional?

Constituição do Fundo

12

0

Fundamentos para o desenho do FUNDEB



02 Parte ou todos

recursos vinculados

05 CAQ e o FUNDEB

01 Fundo único ou

estadual?

04 O CAQ e o 

orçamento público

03 Fundo 

Constitucional

06 Ponderação das 

matrículas

08 Incentivos à 

eficiência

11 Uso da infra-

estrutura privada

07 Distribuição da 

contribuição federal

10 Vinculação dos 

gastos na constituição?

09 Vinculação dos 

gastos

12 Agência de 

assistência técnica

Fundamentos para o desenho do FUNDEB



O CAQ e o orçamento da educação 

Para o desenho da política educacional é certamente indispensável conhecermos 
quais os insumos necessários para uma educação de qualidade. 

É também importante para nortear a política pública precificarmos esses insumos e 
estimar o Custo Aluno Qualidade - CAQ, da mesma forma que o cálculo do custo da 

cesta básica o é para a definição do salário mínimo. 

Mas nem sempre teremos o orçamento necessário para alcançarmos a qualidade 
almejada. O CAQ nos diz onde queremos chegar e o orçamento nos diz onde 

conseguimos chegar. Da mesma forma que a cesta básica pode não caber no salário 
mínimo, o CAQ pode não caber no orçamento para um dado ano. 

Quando o orçamento for inferior ao demandado pelo CAQ, é importante explicitarmos 
que sacrifício precisarão ser feitos em termos de quantidade e qualidade de insumos. 
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CAQ e gasto total com educação

Os recursos do FUNDEB representam menos de 2/3 do gasto público total com 
educação básica. 

Assim, não parece fazer sentido comparar o CAQ com a receita por matrícula 
das redes de ensino provenientes do FUNDEB.

Uma comparação mais adequada seria do CAQ com o gasto púbico total por 
aluno com a educação básica.
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Diversidade das necessidades

Certamente que o custo de um aluno na Educação Média é distinto do custo de 
um aluno na Educação Fundamental. Ponderar as matrículas para definir a 

distribuição dos recursos é importante, mas qual ponderador utilizar? 

Talvez a ponderação utilizada de hoje pelo FUNDEB seja muito variada e mereça 
simplificação e maior estabilidade ao longo do tempo.

Garantir oportunidades educacionais para os mais pobres deve ser mais caro, 
Assim, com vistas a reduzir a desigualdade seria desejável dar um peso maior a 

matrícula de alunos mais pobres (por exemplo, beneficiários do Bolsa Família) 

Essa ponderação deveria continuar sendo infraconstitucional. 
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Etapa/modalidade FUNDEB CAQi Brasil OECD

Creche em tempo integral pública 130 271 ...... ......

Creche em tempo integral conveniada 110 192 ...... ......

Creche em tempo parcial pública 100 167 ...... ......

Creche em tempo parcial conveniada 80 140 ...... ......

Pré-escola em tempo integral 130 136 ...... ......

Pré-escola em tempo parcial 100 105 102 102

Anos iniciais do ensino fundamental urbano 100 100 100 100

Anos iniciais do ensino fundamental no campo 115 165 ...... ......

Anos finais do ensino fundamental urbano 110 98 100 117

Anos finais do ensino fundamental no campo 120 126 ...... ......

Ensino fundamental em tempo integral 130 130 ...... ......

Ensino médio urbano 125 101 106 115

Ensino médio no campo 130 126 ...... ......

Ensino médio em tempo integral 130 109 ...... ......

Ensino médio integrado educação profissional 130 109 ...... ......

Educação especial 120 200 ...... ......

Educação indígena e quilombola 120 165 ...... ......

Educação de jovens e adultos com avaliação no processo 80 100 ...... ......

Educação de jovens e adultos integrada á educação 

profissional de nível médio com avaliação no processo 
120 120 ...... ......

Poderadores 
(base anos iniciais do ensino fundamental urbano = 100)
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Distribuição da contribuição federal

O FUNDEB é apenas parte das receitas vinculadas à educação. 

As receitas adicionais vinculadas à educação estão desigualmente distribuídas uma vez 
que dependem da capacidade de arrecadação de cada estado e município. 

Portanto, não é desejável que os recursos federais sejam distribuídos de forma 
inversamente proporcional ao que cada município e estado recebe do FUNDEB.  

Uma alternativa seria distribuir os recursos federais de maneira inversamente 
proporcional às receitas que cada estado ou município deve compulsoriamente alocar à 

educação
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Incentivos à eficiência

A desigualdade na eficiência na utilização dos recursos contribui muito mais para a 
desigualdade de oportunidade de aprendizado que a própria desigualdade no acesso a 

recursos.

O FUNDEB deve, portanto, promover a equalização da eficiência na utilização dos 
recursos não apenas a equalização do acesso a recursos. 

Uma alternativa seria dedicar parte (e.g., 25%) dos recursos do FUNDEB (fração a ser 
definida em Lei ordinária) para ser distribuída em função do desempenho do município 

ou estado, como faz o Ceará com 25% do ICMS.
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Gasto anual por aluno em educação de 2014 (em dólares PPP)

Fonte: OCDE.

Nenhum país nessa região

Relação entre desempenho em Matemática no Pisa 2015 e gasto anual
por aluno em 2014
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A desigualdade educacional no Brasil é predominantemente 

entre escolas ou entre alunos de uma mesma escola?

Fonte: Estimativas baseadas na Prova Brasil/INEP.  
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Fonte: Estimativas baseadas na Prova Brasil/INEP.  

9ano

Situação
Desigualdade 

Dentro das Escolas*

Desigualdade Entre 

Escolas**
Desigualdade Total

Desigualdade Total 

em Relação à  

Situação Atual

Atual (2015) 1622 340 1962 100%

Caso a desigualdade dentro de 

cada escola fosse igual a 

desigualdade entre escolas 
340 340 681 35%

Caso a desigualdade entre 

escolas fosse eliminada
1622 0 1622 83%

Desigualdade na Proficiência em Matemática: 9º ano do Ensino 

Fundamental, 2015 

O que seria mais importante reduzir: a desigualdade entre 

escolas ou a desigualdade dentro das escolas?



Fonte: Estimativas baseadas no SIOPE e INEP

O que é mais importante: reduzir a desigualdade em gasto 

por aluno ou a desigualdade na eficiência do gasto?
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Relação entre o gasto por aluno (SIOPE) e o IDEB nas séries iniciais: Brasil, rede 
municipal, 2015

Desigualdade Variância %

Total 1,00 100%

Devida ao gasto 0,19 19%
Devida à ineficiência 0,81 81%



Critérios utilizados no Ceará

O rateio da cota parte dos municípios no ICMS 
será efetuado do seguinte modo:

75%
25%

Valor 
Adicionado

Outros 
Critérios

18% em função dos 
resultados na educação

• 6% baseado em índice de 
qualidade educacional dos 
alunos da 4ª série do EF;

• 12% baseado na avaliação 
de alfabetização dos alunos 
da 2ª série do EF

5% em função dos 
resultados na saúde

2% em função dos 
resultados de meio 
ambiente

* Lei Nº14.023/07  e Decreto Nº29.306/08



Critérios para distribuição do ICMS 

Fonte: Júlia Barbosa Brandão (2014), “O rateio de ICMS por desempenho de municípios no Ceará e seu 
impacto em indicadores do sistema de avaliação da educação “



Fonte: Júlia Barbosa Brandão (2014), “O rateio de ICMS por desempenho de municípios no Ceará e seu 
impacto em indicadores do sistema de avaliação da educação “

Existe evidência que incentivos fiscais promovem a 
qualidade da educação



Fonte: Júlia Barbosa Brandão (2014), “O rateio de ICMS por desempenho de municípios no Ceará e seu 
impacto em indicadores do sistema de avaliação da educação “
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Vinculação dos gastos 

Por que definir a nível nacional como cada rede deve alocar seus recursos?

Por que não dar liberdade para os estados e municípios determinarem 
livremente como alocar os recursos na educação dentro de itens educacionais 

válidos?

Dado que as redes não são obrigadas a distribuir seus gastos por etapas e 
modalidades de ensino da mesma forma como suas receitas foram justificadas, 

por que todas precisam distribuir seus gastos entre insumos de forma pré-
estabelecida (e.g., ao menos 60% com a remuneração de professores)?
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Caso se considere adequado definir a nível nacional como alocar os recursos da 
educação, por que manter essa repartição fixa e constitucional? 

”Proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício.”
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).

Em que medida não seria melhor legislar sobre essa repartição compulsória 
via legislação infraconstitucional? 

Vinculação dos gastos na constituição? 
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Por que apenas no caso da educação infantil, especial e no campo os recursos do 
FUNDEB podem ser dedicados a compra de serviços do setor privado? 

Por que o FUNDEB não pode ser utilizado na compra de matrículas no setor 
privado relativo ao ensino fundamental e médio? 

O importante é uma educação pública de qualidade para todos e não uma 
educação estatal de qualidade para todos. 

Por que fazemos isso na saúde, na assistência social, na educação infantil e 
superior e mantemos a educação pública fundamental e média apenas estatal?  

Uso da infraestrutura privada
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O objetivo do FUNDEB deve ser a equalização de oportunidades educacionais 

Para isso é necessário equalizar tanto o acesso a recursos a eficiência com que 
esses recursos são utilizados. 

Assim, tão importante quanto a assistência financeira é a garantia assistência 
técnica 

Para isso, poder contar com uma agência de assistência técnica às redes 
municipais em cada estado com o apoio do governo federal possa ser uma ação 

importante a ser adotada.  

Agência de assistência técnica 
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